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PORTARIA NO 151, DE 10 DE MARçO DE 2023

O Prefeito N4unìcipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legaÌs, e conforme o Memorando Interno no 09812023 emitido pela secretaria Municipal de

Educação, Cultura e Espofte,

RESOLVE

Art, 10 - CONCEDER férias à servidora abaixo relacionada, lotada na

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Espofte.

Art,20 - Esta Portaria entra em viqor na data de sua publicação, revogando-

se as dìsposìções em contrário.
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